
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

	

ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR

	

INTRODUÇÃO

O	 presente	 documento	 caracteriza	 a	 primeira	 etapa	 da	 fase	 de	 planejamento	 e
apresenta	 os	 devidos	 estudos	 para	 a	 contratação	 de	 solução	 que	 atenderá	 à	 necessidade	 abaixo
especificada.	O	objetivo	principal	é	estudar	detalhadamente	a	necessidade	e	identificar	no	mercado
a	melhor	solução	para	supri-la,	em	observância	às	normas	vigentes	e	aos	princípios	que	regem	a
Administração	Pública.

	

	

1	-	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE

Fundamentação:	descrição	da	necessidade	da	contratação,	considerado	o	problema	a	ser	resolvido	sob	a	perspectiva	do
interesse	público	(inciso	I	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/2021	e	art.	9°,	inciso	I,	da	IN	58/2022).

a.	O	presente	estudo	objetiva	a	contratação	de	empresa	para	a	prestação	do	serviço	de
coleta,	 transporte,	 tratamento	 e	 destinação	 final	 de	 resíduos	 hospitalares	 do	Grupo	 A,B	 e	 E,	 de
acordo	 com	 as	 boas	 práticas	 de	 gerenciamento	 de	 resíduos	 de	 serviços	 de	 saúde	 (RSS),
regulamentado	 pela	 Resolução	 da	 Diretoria	 Colegiada	 da	 ANVISA	 -	 RDC	 nº	 222/2018	 e	 normas
ambientais	vigentes.

b.	 Os	 resíduos	 infectantes	 gerados	 num	 Serviço	 de	 Saúde	 devem	 receber	 atenção
especial,	 desde	 a	 sua	 geração	 até	 a	 destinação	 final,	 de	 acordo	 com	 as	 legislações	 em	 vigor:
Resolução	da	Diretoria	Colegiada	 -	RDC	n°	222,	de	28/03/2018,	da	Agência	Nacional	de
Vigilância	 Sanitária	 (ANVISA)	 que	 regulamenta	 as	 boas	 práticas	 de	 Gerenciamento	 dos
Resíduos	de	Serviços	de	Saúde;	a	Resolução	nº	358,	de	29/04/2005,	do	Conselho	Nacional	do
Meio	Ambiente	(CONAMA)	que	dispõe	sobre	o	tratamento	e	a	disposição	final	dos	resíduos	dos
serviços	 de	 saúde;	 a	 NBR	 12.808/2016	 da	 Associação	 Brasileira	 de	 Normas	 Técnicas
(ABNT),	 que	 classifica	 os	 resíduos	 de	 serviços	 de	 saúde	 quanto	 aos	 riscos	 potenciais	 ao	 meio
ambiente	e	à	saúde	pública,	para	que	tenham	gerenciamento	adequado.

c.	 A	 coleta	 e	 transporte	 inadequado	 desses	 resíduos	 podem	 trazer	 riscos	 a	 todos	 os
funcionários	envolvidos	neste	processo	e	à	população	em	geral.	A	ausência	de	tratamento,	quando
necessário,	e	a	disposição	 final	 inadequada	desses	resíduos,	pode	ocasionar	consequências	ainda
mais	graves,	como	a	contaminação	do	solo,	do	lençol	freático	e	das	águas	superficiais,	como	rios,
mares	e	córregos,	além	de	contribuírem	para	a	proliferação	de	inúmeros	vetores	transmissores	de
doenças.	Daí	a	necessidade	de	técnicas	específicas	durante	todo	o	processo	de	manipulação	de	tais
resíduos,	diminuindo	a	incidência	de	doenças	e	a	degradação	do	meio	ambiente.

	

	

2	–	PREVISÃO	NO	PLANO	DE	CONTRATAÇÕES	ANUAL

Fundamentação:	demonstração	da	previsão	da	contratação	no	plano	de	contratações	anual,	sempre	que	elaborado,	de
modo	a	indicar	o	seu	alinhamento	com	o	planejamento	da	Administração	(inciso	II	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21),
bem	como	com	os	instrumentos	de	planejamento	do	órgão	ou	entidade	(Art.	9°,	inciso	IX	da	IN	58/2022).

Está	previsto	no	Plano	de	Contratação	Anual	2025,	no	valor	de	R$	3.200,00	(Três	mil	e	duzentos
reais).

	

3	–	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

Fundamentação:	descrição	dos	requisitos	da	contratação	necessários	e	suficientes	à	escolha	da	solução	(inciso	III	do	§IN nº 8/2023 - Estudo Técnico Preliminar 1733280         SEI 0001977-49.2025.6.02.8000 / pg. 1



1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/2021),	bem	como	a	previsão	de	critérios	e	práticas	de	sustentabilidade,	observadas	as	leis
ou	regulamentações	específicas,	inclusive	com	a	observância	dos	padrões	mínimos	de	qualidade	e	desempenho	(Art.	9°,
inciso	II	da	IN	58/2022).

3.1					ENTREGA	E	CRITÉRIOS	DE	ACEITAÇÃO	DO	OBJETO		
	
3.1.1		A	coleta	deverá	ser	realizada	no	máximo	em	10	dias,	após	a	publicação	no	Diário	Oficial	e
comunicação	à	empresa	vencendora,	em	horário	comercial	compreendido	entre	as	08:00	e	17:00	h,
quinzenalmente,	no	seguinte	local:	Prédio	Sede	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Alagoas,	situado	à
Av.	Aristeu	de	Andrade,	377,	Farol,	Maceió/AL,	abrangendo	transporte,	tratamento,	incineração	e
destinação	final	de	resíduos	de	serviços	de	saúde,	do	grupo	A,	B	e	E	obedecendo	às	exigências	das
normas	ambientais	vigentes;	
	
3.1.2		Todo	o	equipamento	necessário	para	o	fiel	cumprimento	da	execução	do	serviço	será	da
empresa	contratada;
	
3.1.3			A	CONTRATADA	terá	inteira	responsabilidade	sobre	a	disposição	final	dos	RSS	e,	caso	exista
alteração	do	processo	de	destino	final	durante	a	vigência	do	contrato,	a	mesma	deverá	ser
apresentada	aos	fiscais	do	contrato;
	
3.1.4		Executar	o	transporte	dos	resíduos	coletados	até	o	local	de	tratamento,	procedendo	sua
destinação	em	usina	de	resíduos	especiais	de	acordo	com	as	normas	vigentes;
	
3.1.5		Efetuar	a	disposição	final	do	produto	oriundo	de	incineração	em	aterros	sanitários	ou	locais
devidamente	autorizados	pelos	órgãos	ambientais	e	municipais;
	
3.1.6		A	empresa	deverá	possuir	licença	ambiental	e	estar	devidamente	licenciada	nos	órgãos
competentes	bem	como	seus	veículos,	incineradores	e	motoristas	formalmente	habilitados	pelo
MOPP	(Movimentação	Operacional	de	Produtos	Perigosos);	
	
3.1.7		O	"ateste"	da	realização	do	serviço	licitado	está	condicionado	à	conferência,	avaliações
qualitativas	e	aceitação	final,	obrigando-se	o	licitante	vencedor	a	reparar	e	corrigir	os	eventuais
vícios,	defeitos	ou	incorreções	porventura	detectados,	na	forma	prevista	no	Termo	de	Referência,	na
Lei	nº	14.133/21	e	no	Código	de	Defesa	do	Consumidor,	em	tudo	o	que	couber;	
	
	3.2				A	empresa	prestadora	dos	serviços,	objeto	do	presente	estudo,	deverá	atender	aos
seguintes	requisitos:
	
3.2.1.	Licença	ambiental	do	órgão	competente	para	operação	(LAO)	de	tratamento	de	Resíduos	de
Serviço	de	Saúde	(RESOLUÇÃO	Nº	237	,	DE	19	DE	dezembro	DE	1997	-	IBAMA);
	
3.2.2.	Licença	ou	autorização	ambiental	emitida	pelo	órgão	competente	para	transporte	de	resíduos
perigosos,	dentro	dos	estados	em	que	a	empresa	proponente	atuar.	(INSTRUÇÃO	NORMATIVA
IBAMA	Nº	5,	DE	9	DE	MAIO	DE	2012);
	

	

4	–	ESTIMATIVA	DAS	QUANTIDADES

Fundamentação:	estimativa	das	quantidades	a	serem	contratadas,	acompanhada	das	memórias	de	cálculo	e	dos
documentos	que	lhe	dão	suporte,	considerando	a	interdependência	com	outras	contratações,	de	modo	a	possibilitar
economia	de	escala	(inciso	IV	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	V	da	IN	58/2022).

02	(duas)	unidades	mensais	de	bombonas	com	capacidade	de	200	(duzentos)	litros	(recolhimento
quizenal).

	

5	–	LEVANTAMENTO	DE	MERCADO

Fundamentação:	levantamento	de	mercado,	que	consiste	na	análise	das	alternativas	possíveis,	e	justificativa	técnica	e
econômica	da	escolha	do	tipo	de	solução	a	contratar	(inciso	V	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/2021),	podendo,	entre
outras	opções	(Art.	9°,	inciso	III	da	IN	58/2022):

a)	serem	consideradas	contratações	similares	feitas	por	outros	órgãos	e	entidades	públicas,	bem	como	por	organizações
privadas,	no	contexto	nacional	ou	internacional,	com	o	objetivo	de	identificar	a	existência	de	novas	metodologias,
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tecnologias	ou	inovações	que	melhor	atendam	às	necessidades	da	Administração;

b)	ser	realizada	audiência	e/ou	consulta	pública,	preferencialmente	na	forma	eletrônica,	para	coleta	de	contribuições;

c)	em	caso	de	possibilidade	de	compra,	locação	de	bens	ou	do	acesso	a	bens,	serem	avaliados	os	custos	e	os	benefícios
de	cada	opção	para	escolha	da	alternativa	mais	vantajosa,	prospectando-se	arranjos	inovadores	em	sede	de	economia
circular;	e

d)	serem	consideradas	outras	opções	logísticas	menos	onerosas	à	Administração,	tais	como	chamamentos	públicos	de
doação	e	permutas.

							Foi	observado	que,	para	a	realização	do	serviço	demandado,	os	estabelecimentos	de	saúde
congêneres,	em	especial	as	entidades	públicas,	realizam	a	contratação	de	forma	similar	à	que	se
pretende	aqui	adotar,	cumprindo	as	respectivas	exigências	legais	e	normativas.
	

	

6	–	ESTIMATIVA	DO	PREÇO	DA	CONTRATAÇÃO

Fundamentação:	estimativa	do	valor	da	contratação,	acompanhada	dos	preços	unitários	referenciais,	das	memórias	de
cálculo	e	dos	documentos	que	lhe	dão	suporte,	que	poderão	constar	de	anexo	classificado,	se	a	administração	optar	por
preservar	o	seu	sigilo	até	a	conclusão	da	licitação	(inciso	VI	do	§	1°	da	Lei	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	VI	da	IN	58/2022).

						Esta	Assessoria	de	Assistência	Médica	e	Odontológica	(AAMO)	não	realiza	pesquisa	de	preços
em	canais	de	compras	governamentais,	ficando,	portanto,	esta	pesquisa	a	cargo	da	Seção	de
Instrução	de	Contratações	-	SEIC.

	

7	–	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

Fundamentação:	descrição	da	solução	como	um	todo,	inclusive	das	exigências	relacionadas	à	manutenção	e	à
assistência	técnica,	quando	for	o	caso	(inciso	VII	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	art.	9°,	inciso	IV	da	IN	58/2022).

						A	solução	será	a	contratação	de	empresa	especializada	para	efetuar	o	recolhimento	dos	resíduos
sólidos	médico/hospitalar	gerados	na	AAMO	a	serem	recolhidos	no	prédio-sede	do	TRE-AL,	com	um
quantitativo	estimado	de	02	(duas)	unidades	mensais	de	bombonas	com	capacidade	de	200
(duzentos)	litros	(recolhimento	quizenal).

	

8	–	JUSTIFICATIVA	PARA	PARCELAMENTO

Fundamentação:	justificativas	para	o	parcelamento	ou	não	da	solução	(inciso	VIII	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e
art.	9°,	inciso	VII	da	IN	58/2022).

						Não	se	aplica.

	

9	–	DEMONSTRATIVO	DOS	RESULTADOS	PRETENDIDOS

Fundamentação:	demonstrativo	dos	resultados	pretendidos	em	termos	de	economicidade	e	de	melhor	aproveitamento
dos	recursos	humanos,	materiais	e	financeiros	disponíveis	(inciso	IX	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	Art.	9°,	inciso
X	da	IN	58/2022).

						Proporcionar	aos	resíduos	gerados	pela	AAMO	um	encaminhamento	seguro,	de	forma	eficiente,
visando	a	proteção	dos	trabalhadores,	a	preservação	da	saúde,	dos	recursos	naturais	e	do	meio
ambiente,	atendendo	às	normas	e	exigências	legais	quanto	à	destinação	final	dos	resíduos	do
serviços	de	saúde,	dando	destinação	adequada	aos	resíduos	produzidos	neste	setor	Médico.

	

10	–	PROVIDÊNCIAS	PRÉVIAS	AO	CONTRATO

Fundamentação:	providências	a	serem	adotadas	pela	administração	previamente	à	celebração	do	contrato		(inciso	X	do
§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21),	inclulsive	com	a	observância	de	adaptações	no	ambiente	do	órgão	ou	da	entidade,
devendo-se	atentar	para	a	necessidade	de	obtenção	de	licenças,	outorgas	ou	autorizações,	bemo	como	para	a
capacitação	de	servidores	ou	de	empregados	para	fiscalização	e	gestão	contratual	(art.	9°,	inciso	XI	da	IN	58/2022).

						No	especifico	desta	contratação,	não	se	vislumbra	a	necessidade	de	tomada	de	providências	de
adequações	para	a	solução	a	ser	contratada	e	o	serviço	prestado.
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11	–	CONTRATAÇÕES	CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação:	contratações	correlatas	e/ou	interdependentes	(inciso	XI	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	art.	9°,
inciso	VIII	da	IN	58/2020).

						Não	se	aplica.

	

12	–	IMPACTOS	AMBIENTAIS

Fundamentação:	descrição	de	possíveis	impactos	ambientais	e	respectivas	medidas	mitigadoras,	incluídos	requisitos	de
baixo	consumo	de	energia	e	de	outros	recursos,	bem	como	logística	reversa	para	desfazimento	e	reciclagem	de	bens	e
refugos,	quando	aplicável	(inciso	XII	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	Art.	9°,	inciso	XII	da	IN	58/2022).

12.1.	Os	resíduos	de	serviços	de	saúde	devem	ser	acondicionados	atendendo	às	exigências	legais
referentes	ao	meio	ambiente,	à	saúde	e	à	limpeza	urbana,	e	às	normas	da	Associação	Brasileira	de
Normas	Técnicas	–	NBR	7.500:2018,	NBR	12807:2013,	NBR	12808:2016,	NBR	12809:2013,	NBR
13853-1:2018	e	NBR	9191:2008;
	
12.2.	A	coleta	e	o	transporte	de	resíduos	de	serviços	de	saúde	devem	atender	às	exigências	legais	e
às	normas	da	ABNT	–	NBR12.	810:2016	e	NBR14652:2013;
	
12.3.	A	destinação	ambiental	dos	resíduos	de	saúde	deve	observar	à	Lei	12.305/10,	legislação	e
normas	ambientais	incidentes;
	
12.4.	Os	veículos	utilizados	na	coleta	de	resíduos	de	serviços	de	saúde	deverão	ser	submetidos	a
vistoria	pelo	órgão	de	controle	ambiental,	no	ato	do	licenciamento.

	

13	–	VIABILIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

Fundamentação:	posicionamento	conclusivo	sobre	a	adequação	da	contratação	para	o	atendimento	da	necessidade	a
que	se	destina	(inciso	XIII	do	§	1°	do	art.	18	da	Lei	14.133/21	e	Art.	9°,	inciso	XIII	da	IN	58/2022).

						A	contratação	pretendida	é	viável.	Tal	viabilidade	é	justificada	pela	existência,	no	mercado,	de
fornecedores	capazes	de	atender	à	demanda,	bem	como	por	haver	orçamento	para	a	mesma
(previsão	orçamentária	no	Plano	de	Contratações	Anuais	para	2025	-	TRE/AL).

Documento	assinado	eletronicamente	por	JOSÉ	ARAÚJO	PINTO,	Assessor-Chefe,	em	27/05/2025,	às	18:31,	conforme	art.	1º,	III,
"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	ANTÔNIO	VIEIRA	COIMBRA	FILHO,	Técnico	Judiciário,	em	27/05/2025,	às	18:32,
conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1733280	e	o	código	CRC	632978CC.
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